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Universidade de São Paulo 

Faculdade de Direito 

GRUPO DE ESTUDOS EM TEORIA DO ESTADO BRASILEIRO 

Profa. Associada Maria Paula Dallari Bucci 

1º. semestre de 2017 

Proc. 16.1.1355.2.0 

O Grupo de Estudos em Teoria do Estado Brasileiro selecionará alunas ou 

alunos de graduação para integrar suas atividades semestrais no primeiro 

semestre de 2017, conforme segue. 

1. Objetivos e indicação das finalidades, afetas à área de cultura e 

extensão universitária que se pretende atingir: 

1.1. São objetivos deste Grupo de Estudos: a) ambientar a produção 

científica e cultural das alunas e alunos que desenvolvam estudos em 

Teoria do Estado Brasileiro; b) constituir um fórum para integração 

entre esses graduandos, de modo a permitir o diálogo entre os 

trabalhos realizados na área; c) colaborar para o desenvolvimento da 

Teoria do Estado Brasileiro. 

1.2. A atividade se enquadra na alínea “a” do art. 2º. da Resolução CoG e 

CoCEx n. 4738/2000, “no exercício de atividades artísticas, culturais 

ou de extensão, oferecidas pela Unidade ou pela USP, ou por 

autarquias associadas ou outras entidades, desde que passíveis de 

verificação de cumprimento;”. 

2. Descrição objetiva da atividade: 

2.1. As atividades do Grupo, organizadas para o semestre, compreendem: 

a) seleção e leitura de textos a serem debatidos durante as reuniões 
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do Grupo; e b) elaboração de artigos, resenhas, comentários ou outra 

produção científica que se enquadre na linha de pesquisa. 

2.2. Poderão ser realizadas também as seguintes atividades: a) 

organização e participação em eventos da área; e b) realização de 

viagens didáticas a locais e instituições cuja história ou atividade 

tenham relação com o objeto do Grupo de Estudos.  

3. Período de realização, carga horária e duração das atividades: 

3.1. Durante o 1º. semestre de 2017 serão realizadas reuniões semanais 

para estudo e debate dos textos e temas previamente selecionados. 

No total de 12 (doze) reuniões, das 16h30 às 18h10, às quartas-

feiras, nas seguintes datas: 05/04, 12/04, 19/04, 26/04, 03/05, 

10/05, 17/05, 24/05, 31/05, 07/06, 14/06 e 21/06/2017. 

3.2. A carga horária de dedicação semanal é de 4 horas, sendo metade da 

carga dedicada à presença às reuniões e metade à leitura prévia dos 

textos, perfazendo a carga horária total semestral de 48 (quarenta e 

oito). 

3.3. O primeiro encontro será em 05 de abril de 2017, quando também 

será apresentado o cronograma dos temas e textos a serem lidos e 

debatidos durante o semestre, conforme conteúdo programático 

descrito neste Edital. 

4. Critérios de avaliação e frequência mínima: 

4.1. A avaliação será individual e levará em conta: a presença às reuniões, 

a participação nas atividades e a elaboração de um trabalho escrito; 

sendo conferidos 3 (três) créditos aos participantes aprovados. 

4.2. A frequência mínima para aprovação é 75% (setenta e cinco por 

cento), ou seja, presença a, pelo menos, 9 (nove) reuniões.  

4.3. A participação será avaliada considerando a leitura do material 

proposto, engajamento nas atividades e debates.  

4.4. E, ao final, na data de 14/06/2017, deverá ser entregue, via moodle, o 

trabalho escrito cuja elaboração também é requisito para aprovação. 
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5. Número de vagas, seleção e resultado: 

5.1. Serão oferecidas 15 (quinze) vagas para alunas e alunos a partir do 

2º. ano, regularmente matriculados na graduação da Faculdade de 

Direito. 

5.2. As candidatas e os candidatos deverão enviar um e-mail para 

rpcb@usp.br contendo nome, número USP, currículo, carta de 

motivação e indicação do ano que está cursando. 

5.2.1. Além do envio ao e-mail acima, poderá também ser utilizado o 

seguinte formulário para apresentação das candidaturas: 

https://goo.gl/forms/RU836KuDafExIibH2 

5.3. A carta de motivação não precisará exceder a uma página A4 de 

texto, em fonte Arial, tamanho 12, espaçamento 1,5. E, na carta, o 

candidato deverá responder à questão em breves palavras: Qual o 

sentido, no século XXI, do estudo, em Teoria Geral do Estado e Teoria 

do Estado Brasileiro, da formação e evolução do nosso Estado? 

5.4. O prazo para envio das candidaturas será 23h59min de 29/03/2017, 

terça-feira, e o resultado será publicado até 30/03/2017, quinta-

feira, também comunicado por e-mail aos candidatos, segundo o 

seguinte Cronograma: 

Apresentação das candidaturas: Até 23h59min, de 29/03/2017. 

Publicação dos resultados: Até 30/03/2017 

Início das atividades: 16h30min, de 05/04/2017 

5.5. Os candidatos não selecionados comporão lista de espera, podendo 

ser chamados para preenchimento de vagas, em caso de desistência. 

6. Critério de seleção: 

6.1.  Terá prioridade na seleção:  

6.1.1. Primeiro: o candidato com maior disponibilidade para se 

dedicar a atividade, assim aferida: a) pela não realização de 

estágio profissional no decorrer do período de atividade; b) pela 

não participação em outro grupo de pesquisa ou extensão. 
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6.1.2. Segundo: o candidato com melhor avaliação em sua carta de 

motivação. 

7. Conteúdo programático 

7.1. Primeira República, Constituição de 1891 

7.2. Federalismo, Política dos Governadores, Política do Café com Leite, 

Coronelismo 

7.3. Poder Judiciário na República e a figura de Rui Barbosa 

7.4. Tenentismo e Revolução de 1930  

7.5. Pensamento autoritário e liberalismo no Brasil 

7.6. Revolução Constitucionalista de 1932 e Constituição de 1934 

7.7. Estado Novo e Constituição de 1937 

7.8. Era Vargas. Bases do Estado moderno brasileiro  

7.9. Constituição de 1946, redemocratização e sistema partidário 

7.10. Anos 50 e o desenvolvimentismo 

7.11. Golpe militar. Anos 70 e redemocratização 

8. Disposições finais 

8.1. Os casos omissos serão decididos pela supervisão do Grupo de 

Estudos. 

8.2. O Grupo de Estudos em Teoria do Estado Brasileiro constitui 

Atividade de Cultura e Extensão que contabiliza 3 (três) créditos 

livres do Currículo da FADUSP. 

9. Coordenação e Supervisão 

Profa. Associada Maria Paula Dallari Bucci 

Integrante do Programa de Pós-Doutorado: Rodrigo Pires da Cunha Boldrini 


